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PARECER Nº    , DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O 

PROJETO DE LEI Nº 1649, DE 2023.
 
De autoria do Nobre Deputado Mauro Bragato, o Projeto em epígrafe “Estabelece a reversão para o Departamento de Estradas de Rodagens da faixa de domínio da estrada vicinal que liga Assis, Cândido Mota, e dirige-se à Palmital, até a Rodovia Nélson Leopoldino – SP 375, efetuando estadualização da referida estrada municipal”. 
 
A presente propositura esteve em pauta nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
 
Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para exarar o parecer quanto a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura, que se manifestou favorável ao Projeto de Lei nº 1649, de 2023.
 
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar sobre a matéria nos termos do artigo 31.

 
Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei em que “Estabelece a reversão para o Departamento de Estradas de Rodagens da faixa de domínio da estrada vicinal que liga Assis, Cândido Mota, e dirige-se à Palmital, até a Rodovia Nélson Leopoldino – SP 375, efetuando estadualização da referida estrada municipal”. 
 

A propositura tem por objetivo promover a estadualização da estrada vicinal que interliga os municípios de Assis, Cândido Mota e Palmital, até a Rodovia SP-375 (Rodovia Nélson Leopoldino), transferindo sua gestão ao Departamento de Estradas de Rodagem (DER).
  

A medida busca melhorar a infraestrutura viária, ampliar a segurança no tráfego e garantir melhores condições de manutenção da via, diante do aumento do fluxo de veículos, especialmente em razão do desenvolvimento do agronegócio e do transporte de cargas na região.
 

Além disso, a estadualização contribuirá para a integração regional, o fortalecimento da mobilidade entre municípios e a atração de investimentos, promovendo o desenvolvimento econômico e social.
 

Dessa forma, a iniciativa visa atender às demandas locais por melhoria da logística e segurança viária, beneficiando diretamente a população e a economia regional.
 
 
Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1649, de 2023.

 
 
É o nosso parecer,

Sala das Comissões em, 

Dr. Valdomiro Lopes
Deputado Estadual
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